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PORTARIA N° 017, DE 28 DE ABRIL DE 2026. 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM 
COMO FISCAIS DE CONTRATOS, DE ACORDO 
COM A LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

 

O Prefeito Municipal de Inconfidentes, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pelo Art. 90, II, f da Lei Orgânica do Município de Inconfidentes e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, I, II e III, §§ 1º e 2º, e no art. 117, §§ 

1º, 2º, 3º e 4º, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre o fiscal de 

contrato, bem como suas funções, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam designados para atuarem como Fiscais de Contratos os 

servidores:  

I - MARCOS MICHELL DE MIRA e seu suplente JONAS PEREIRA ZUCCONI 

– Departamento de Administração; 

II - CARLOS EDUARDO DE SOUZA e seu suplente OSVALDO ALEXANDRE 

– Departamento de Obras; 

III - RICHARD GUIDI DONÁ e sua suplente  MICHELE CARVALHO ALEIXO  

– Departamento de Saúde; 

IV - ADRIANA DALO RODRIGUES BARBOSA e sua suplente  MICKAELLA 

CRISTIANY ALVES DA CUNHA – Departamento de Educação; 

V - TIAGO FELIPE FREITAS e seu suplente JOSÉ GUILHERME DA SILVA – 

Departamento de Esporte e Lazer; 
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VI - DÉCIO BONAMICHI JÚNIOR e sua suplente CAMILA F. DOS SANTOS 

VILAS BOAS – Departamento de Industria Comércio, Turismo; 

VII - ALEXANDRE LOPES MOREIRA e seu suplente RAFAELA LOPES 

MOREIRA – Departamento de Agropecuária e Gestão Ambiental; 

VIII - SÍLVIA FÁTIMA OLIVEIRA e seu suplente JACQUELINE CÁSSIA DA 

SILVA – Departamento de Assistência Social; 

 

Art. 2º Os fiscais de contratos devem, no exercício de suas atribuições, observar 

as disposições previstas no art. 117, §§ 1º, 2º, 3º e 4º da Lei 14.133/21. 

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Inconfidentes, 28 de abril de 2026. 
 
 

 
 
 

CLAUDINEI TUNES PEREIRA 
Prefeito de Inconfidentes 

 


